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deHHS2, qtlt:~ aucturisa o G-O\-C~i"!IU pi-lJ'Ü transferir dos Juizes eleito; para os de poli--
cia currecciouul () julgamentu das dil11~: causas: Hei por bem decretar o seguinte:

Ar tigo unico. ~üo extensivas ás fn:'r;'ne7,ia s que compõem o concelho de Niza as
disposições do Decreto com sancção legislat.iva de 3 do Novemhro de 1852 sobre o
processo e julgamento nos Juizos de poiicia correcr.ional das cousas relativas a coimas,
policia muuicipnl ou transgressões dr. Posturns.

Os Ministros e Secretaries d'Estado dos Neaocios (lo Reino, c dos Ecclesiasticos,
e de Justiça, assim o tenham entendido e far,am executar. Paço das Necessidades, em
~H de Dezembro de l 858.=R EL =Mnrqueo de Loulé=Antonio José d'iÍ"i/n.

No Iliur-. do (;OV . rl~ 'jí Juu. '185H,n." 'I L

a - -1. DIRECÇAO-1.' REPARTlÇAO.

Attendendo ao que me representaram a Junta de Paroehia e mais Auctoridades
do logal' de Villilr formoso, districto di! GUilrda , pedindo ,} CI'CaçTIO de uma cadeira
de ensino primaria, de que a mocidade d',-Hrllen~S sitios absolut.amente carece para sua
instrucção c educaç;}o;

Attendeudo a que, estabelecida que seja a pretendida {',Hlei I'<.l , poderão utilisar-se
del!a não só os habitantes dessa localidade, senão ainda os da:-; freguezias de S. Pe
dro e das Ne"f'~, que lhe não ficam ii g rall(1tc> distancia, contando ambas cento e ses~

senta fogos, e havendo a mais hern Iundada esperance de (file a nova escola venha ii

ser frequentudn pt)}' quarenta ou mais alumnos:
Offereceurlo-se ti .J unta de Pnrochia supplicant« a dar nüo só casa apropriada ii

collocnção da escola e á commoda residencia do professor, mas tambem J mobília e
utensilios necessarios para serviço do mesmo estabelecimento; (~

Conformando-me com a Consulta do Conselho Superior (lI'- Instrucção Publica,
de 10 do corrente mez;

Usando das fuculdades conferidas ao (~ overno pelo artigo ti.O do Decreto com sallt
ção legislativa de 20 de Setembro de 18<\,<\,. e pela Lei do Orçamento geral do Es
tado :

Hei por bem erear uma cadeira de ensino primaria no logar de Villar Formoso,
concelho de Almeida. districto da Guarda; devendo a respectiva Junta de Parochia,
nos termos da sua representação, tornar effectivos os offerecimentos que fez para , ii

instituição da mesma cadeira : e hei outrosim por bem que se proceda immediatamente
a concurso para o provimento delln.

O Ministro e Secretario d'Estudo dos Negocios do Reino assim o tenha entendido
e faça executar. Paço das Necessidades. em 81 de Dezemhro ,I;, 1858.=HEJ.=Mar-
quez de Loui«. l\'ü nilll'. dnl:(\v, de 'Q'J ,Jall.181:W, 11." 'lk,

,Auenderldo ao que me representou a Junta ele Parochia da l\.iataÍlça, districto
da Guarda, com o intuito de ser ali creada uma cadeira de ensino primaria, para cujo
estabelecimento offerece casa apropriada e os utensilios neccssnrios :

Verificaudo-se a necessidade e vantagem da requerida providencia, porquanto, alem
de não existi r ali escola alguma elementar, Geando-lhe na distancia de urna legou todas
as que ha 110 concelho, pode a que ora for estabelecida n'aquell» localidade, que conta
cento oitenta e cinco fogos, aproveitar nào só a seus habitantes, mas tambem, por Sua
situação centrul, aos das visinhas pO"o,lçõe~~ de Forcados, Fonte Fria e l\Iatella ; e

Couforrnanrlo-me com o parecer do Conselho Superior de Instrucção Publica, exu
nulo na sua Consulta de 10 de Dezembro de 18n8;

Usando das faculdades confe ridas ao Governo pelo artigo ;-5,0 do Decreto COUl

saucçào legislntiva de 20 de Setembro de '184,,!j·, e pela Lei do Orçamento geral do
Estado;

Hei por bem crear urna cadeira d(~ ensino primario na l'reguezia da lUatança, cou
cclho de Fornos (le Algodres, districto da (·i\.\nrda, devendo a J!I ri t:f1 representante 1.01'11 ar

judite.nozes
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effectivo o seu dito offerecimenío de casa e dos utensilios necessnrios para collocaçã«
e serviço da escola: e hei outrosim por bem que se proceda, desde logo, n concurso
para o provimento legal do Ioga r do professor que ha de rege-la.

O l\'1 inistro e Secretario d'Estado dos Neaocios do Reino assim o tenha entendido
e faça executar. Poço das Necessidades, em 31 de Dezembro de 18f;8.=REI.=Jlrar-
quez de Loulé. :\u Diar. do Gov. dI' ~/i Ja(l,18~i!l, II,'; ".lo.


